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NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRO GRAU. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA .

E nula-a decisdo de primeira instancia que nio se pronuncia sobre as questdes
suscitadas pelo Contribuinte em manifestacdo de inconformidade, o que
caracteriza claro cerceamento do direito de defesa.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario, para anular o acérddo prolatado pela 3% Turma da DRJ de Juiz de
Fora/MG, retornando o processo a origem para novo julgamento com a analise da Impugnacéo
apresentada pela Recorrente. Vencidos os Conselheiros Jodo Joseé Schini Norbiato (suplente
convocado) e Pedro Sousa Bispo (Presidente), que entendiam pelo sobrestamento do processo
até julgamento definitivo do PAF n° 14090.720754/2017-89.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Renata da Silveira Bilhim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Renata da Silveira Bilhim, Carlos Frederico Schwochow de Miranda, Alexandre Freitas
Costa, Joao Jose Schini Norbiato (suplente convocado(a)), Anna Dolores Barros de Oliveira Sa
Malta (suplente convocado(a)), Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente), a fim
de ser realizada a presente Sessdo Ordinaria. Ausente(s) o conselheiro(a) Jorge Luis Cabral,
substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Joao Jose Schini Norbiato.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo n° 09-73.405,
proferido pela 32 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de
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 Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012
 NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA .
 É nula a decisão de primeira instância que não se pronuncia sobre as questões suscitadas pelo Contribuinte em manifestação de inconformidade, o que caracteriza claro cerceamento do direito de defesa. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para anular o acórdão prolatado pela 3ª Turma da DRJ de Juiz de Fora/MG, retornando o processo à origem para novo julgamento com a análise da Impugnação apresentada pela Recorrente. Vencidos os Conselheiros João José Schini Norbiato (suplente convocado) e Pedro Sousa Bispo (Presidente), que entendiam pelo sobrestamento do processo até julgamento definitivo do PAF nº 14090.720754/2017-89.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renata da Silveira Bilhim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza Soares, Renata da Silveira Bilhim, Carlos Frederico Schwochow de Miranda, Alexandre Freitas Costa, Joao Jose Schini Norbiato (suplente convocado(a)), Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta (suplente convocado(a)), Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Jorge Luis Cabral, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Joao Jose Schini Norbiato.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 09-73.405, proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, conforme Ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012
RESSARCIMENTO. PENDÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL [AUTO DE INFRAÇÃO]. IMPOSSIBILIDADE.
A constatação da prática de infrações que levaram à reconstituição da escrita fiscal do estabelecimento, da qual resultaram saldos devedores do IPI justifica o não-reconhecimento do direito creditório, na integralidade, e a não-homologação das compensações, nos termos da normatização dada pela RFB, que veda o ressarcimento a estabelecimento pertencente a pessoa jurídica com processo administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do IPI, cuja decisão definitiva possa alterar, total ou parcialmente, o valor a ser ressarcido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Por bem descrever os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o parcialmente o relatório da decisão recorrida:
Em análise no presente processo o litígio decorrente do Despacho Decisório Eletrônico de fls. 2.144, resultante da análise dos PER/DCOMP a seguir discriminados, por intermédio dos quais o estabelecimento matriz da pessoa jurídica retro identificada pretendeu a extinção de débitos utilizando-se do saldo credor do IPI apurado no 4º trimestre/2012 pelo estabelecimento detentor do crédito CNPJ nº 06.272.199/0013-27, no valor de R$1.719.029,08, com fulcro no art. 11 da Lei nº 9.779/99.

Da verificação da legitimidade e materialidade do crédito resultou o indeferimento do direito creditório e a não-homologação das compensações declaradas, fundamentando-se o ato nos seguintes termos:

A Informação Fiscal anexa ao Detalhamento do Crédito disponibilizado ao contribuinte e que acompanha e integra o despacho decisório encontra-se anexada às fls. 2146/2170 dos autos, dá conta de que do procedimento fiscal instaurado para verificação da exatidão das informações prestadas nos Pedidos de Ressarcimento transmitidos relativos aos trimestres de apuração decorridos entre o 4º/2012 e o 4º/2013 resultou a constatação de irregularidades que culminaram na glosa de créditos considerados indevidos que ensejou a reconstituição da escrita no período de 10/2012 a 12/2013 e a apuração de saldos devedores, nos termos da apuração e conclusão a seguir colacionados:


Embora não conste da conclusão do Relatório Fiscal, pesquisa ao sistema e-Processo dá conta de que os saldos devedores resultantes da reconstituição da escrita fiscal retro foram constituídos mediante lavratura do auto de infração formalizado no PA nº 14090- 720754/2017-89, conforme colações a seguir:


Cientificada do Despacho Decisório em 14/09/2017 [fls. 2.172/2.173], manifestou a interessada a sua Inconformidade em 10/10/2017 [Termo de fls. 2.675], por intermédio do arrazoado de fls. 2.676/2.754, sintetizado nos seguintes tópicos:
1.DA TEMPESTIVIDADE
2.DOS FATOS
3.DA RELAÇÃO DIRETA ENTRE AS COMPENSAÇÕES REALIZADAS E O PA N° 14090.720754/2017-89 E DO SOBRESTAMENTO DESTE PA
4.DODIREITOAOCRÉDITORELATIVOÀAQUISIÇÃODOS CONCENTRADOS ISENTOS PARA ELABORAÇÃO DE REFRIGERANTES
?DA COISA JULGADA FORMADA NO MSC N° 91.0047783-4 - DA ISENÇÃO DO ART. 81, II, DO RIPI/10 (BASE LEGAL NO ART. 9° DO DL N° 288/67)
?DOS DEMAIS FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS QUE ASSEGURAM O DIREITO AO CRÉDITO DE IPI
5.DA CORREÇÃO DA ALÍQUOTA UTILIZADA PARA CÁLCULO DO CRÉDITO DE IPI

?DA ILEGALIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO
?NÃO RESPONSABILIDADE DA REQUERENTE (TERCEIRO, ADQUIRENTE DO CONCENTRADO) POR SUPOSTO ERRO NA CLASSIFICAÇÃO FISCAL DO CONCENTRADO
?DA ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO
6.DACLASSIFICAÇÃOFISCALDOSCONCENTRADOSPARA REFRIGERANTES
6.1.DA COMPETÊNCIA DA SUFRAMA PARA DEFINIR A CLASSIFICAÇÃO FISCAL DOS PRODUTOS FABRICADOS EM PROJETO INDUSTRIAL APROVADO PARA FRUIÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS E DO ATO ADMINISTRATIVO
6.2.DA CLASSIFICAÇÃO FISCAL DO CONCENTRADO DEFINIDA PELA SUFRAMA
6.3.DA CLASSIFICAÇÃO FISCAL DEFINIDA PELAS REGRAS GERAIS DE INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO E NESH
7.DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA
8.DO DIREITO AO RESSARCIMENTO E À COMPENSAÇÃO Nestes termos vieram os autos a esta DRJ para julgamento. 
O Contribuinte foi intimado da decisão de primeira instância em 21/01/2020, conforme Aviso de Recebimento de fls. 3034, apresentando o Recurso Voluntário na data de 07/02/2020, pugnando pelo provimento do recurso e o reconhecimento integral do crédito pleiteado, pugnando, ainda pelo sobrestamento do feito até o julgamento do processo nº 14090.720754/2017-89, em que se discute o auto de infração referente ao mesmo período e matérias discutidas nestes autos, tendo em vista a relação de prejudicialidade.
É o relatório.
 Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.
1. Pressupostos legais de admissibilidade
Verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntário, bem como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
2. Mérito
Trata-se de Pedidos de Ressarcimento de crédito de IPI referente ao terceiro trimestre de 2012, no total de R$ 1.719.029,08, utilizado na compensação de débitos próprios conforme PER/DCOMP vinculadas.
A Fiscalização, por meio de Despacho Decisório, não reconheceu o saldo credor de IPI e, por consequência, não homologou as compensações vinculadas. 
Referida decisão fundou-se no mesmo Relatório Fiscal que deu origem ao AI nº 0130100.2017.00218 (PA nº 14090.720754/2017-89), no qual a autoridade fiscal afastou a alíquota de IPI utilizada para calcular os créditos fictos de IPI aproveitados no período de outubro de 2012 a dezembro de 2013, relativos à aquisição da RECOFARMA de concentrados para bebidas não alcoólicas isentas, oriundos da Zona Franca de Manaus e também elaborados com matéria-prima agrícola adquirida de produtor sitiado na Amazônia Ocidental, empregados na fabricação de refrigerantes sujeitos ao IPI � portanto abarcando o período ora analisado. 
O referido auto de infração glosou os créditos de IPI aproveitados no período de outubro de 2012 a dezembro de 2013, relativos à aquisição de produtos que supostamente não teriam sido utilizados diretamente na fabricação dos refrigerantes e, portanto, não se enquadrariam no conceito de matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem. Então, exigiu o IPI relativo àquele período que supostamente teria deixado de ser recolhido em razão do creditamento.
A Contribuinte, em manifestação de inconformidade, defendeu, em síntese,  que o saldo credor de IPI em questão teve origem no aproveitamento de créditos relativos à aquisição da RECOFARMA de concentrados de bebidas não alcoólicas isentas, oriundos da Zona Franca de Manaus e também elaborados com matéria-prima agrícola adquirida de produtor sitiado na Amazônia Ocidental, empregados na fabricação de refrigerantes sujeitos ao IPI; tais concentrados são beneficiados por suas isenções autônomas: art. 81, II, RIPI/10 e art. 95, III, do RIPI/10. Pede, ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento do PA nº , em que se discute o AI.
Em síntese, a DRJ julga improcedente a manifestação de inconformidade, mantendo-se o despacho decisório. Em síntese, a DRJ nega provimento à manifestação de inconformidade por entender que já há decisão proferida pela DRJ nos autos do PA nº 14090.720754/2017-89 (ainda que pendente de análise de Recurso Voluntário), em que se discute o objeto do Auto de Infração resultante de auditoria fiscal interna para averiguar a legitimidade de diversos pedidos de ressarcimento de créditos formulados pela Contribuinte. Aduz que a compensação não pode prosperar em virtude de vedação expressa presente no art. 25, da IN RFB nº 1300/12 (art. 42, da IN RFB nº 1717/17) . Indefere o pedido de sobrestamento do feito até o julgamento final do PA nº14090.720754/2017-89, relativo ao AI, porque entende inexistir normas que permitam o acolhimento do pedido. 
Em Recurso Voluntário, a Recorrente, pugna, em síntese, (i) pela nulidade da decisão da DRJ tendo em vista que não foram analisados os argumentos preliminares e de mérito narrados na manifestação de inconformidade, violando a sua legítima defesa; (ii) pelo o sobrestamento do feito, em razão da relação de prejudicialidade com o processo nº14090.720754/2017-89; (iii) pela inaplicabilidade do art. 42, da In RFB nº 1717/17; e (iv) reporta-se aos demais argumentos da manifestação de inconformidade, pleiteando o provimento do recurso e o reconhecimento integral do crédito pleiteado.
Vejamos:
De início, avalia-se a preliminar de nulidade da decisão da DRJ.
Nesse ponto com a razão a Recorrente.
De fato a decisão da DRJ apenas analisou o pedido de sobrestamento do feito até o julgamento do PA nº 14090.720754/2017-89, explicitando que naqueles autos já fora prolatada decisão pela DRJ, estando pendente de análise de Recurso Voluntário, devendo ser aplicado o comando do art. 25, da IN RFB nº 1300/12 (que se repete na IN RFB nº 1717/17). Por fim afasta as alegações de impossibilidade de exigência de multa de mora e correção monetária por força do art. 100, do CTN. 
Os demais argumentos preliminares e de mérito não foram avaliados pelo julgador de primeiro grau, quais sejam: 
-  dodireitoao crédito relativo àaquisição dos concentrados isentos para elaboração de refrigerantes
- da coisa julgada formada no msc n° 91.0047783-4 - da isenção do art. 81, ii, do RIPI/10 (base legal no art. 9° do dl n° 288/67)
- dos demais fundamentos autônomos que asseguram o direito ao crédito de IPI
- da correção da alíquota utilizada para cálculo do crédito de ipi
- da ilegalidade do despacho decisório
- não responsabilidade da requerente (terceiro, adquirente do concentrado) por suposto erro na classificação fiscal do concentrado
- da alteração de critério jurídico
-  daclassificaçãofiscaldosconcentradospara refrigerantes
- da competência da SUFRAMA para definir a classificação fiscal dos produtos fabricados em projeto industrial aprovado para fruição de benefícios fiscais e do ato administrativo
- da classificação fiscal do concentrado definida pela SUFRAMA
- da classificação fiscal definida pelas regras gerais de interpretação do sistema harmonizado e NESH

A DRJ não enfrenta nem os argumentos preliminares, nem os de mérito. Apenas se vale do fundamento de que a compensação não pode prosperar em virtude da vedação expressa presente no art. 42, caput da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, precedida pelo art. 25, da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, que assim prescreve: 
Art. 42. É vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor possa ser alterado total ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do IPI.
Assim, no seu entender, deve-se considerar que o exame das razões de mérito quanto às glosas resultaria improfícuo, pois esbarra na vedação legal ao ressarcimento, que não pode ser desobedecida pela autoridade administrativa, como antes referido. Aduz que a discussão de mérito seguirá sendo enfrentada no processo administrativo que tem por objeto o auto de infração, objeto do PA nº 14090.720754/2017-89. 
Ora, o fato de existir um outro processo administrativo, relativo ao auto de infração em que se discute os mesmos argumentos do presente processo, não autoriza a DRJ a não analisar os argumentos de mérito desenhados pela Contribuinte em sua manifestação de inconformidade, o que gera inegável violação ao exercício da legítima defesa e contraditório. 
Desta forma, está claro que o acórdão da DRJ/RJ não analisou todos os pontos controversos ventilados pelo contribuinte em sua manifestação de inconformidade, o que caracteriza evidente preterição do direito de defesa.
Assim, imperioso reconhecer a nulidade do acórdão nº 106-000.678, prolatado pela 13ª Turma da DRJ 06, na forma do art. 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72.
Por consequência, resta prejudicada a análise dos argumentos apresentados pelo contribuinte em seu Recurso Voluntário.
3. Dispositivo 
Ante o exposto, conheço e dou parcial provimento ao Recurso Voluntário para anular o acórdão prolatado pela 3ª Turma da DRJ de Juiz de Fora/MG, retornando o processo à origem para novo julgamento com a análise da Impugnação apresentada pela Recorrente. 
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Renata da Silveira Bilhim
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Fora/MG, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade do contribuinte, conforme Ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 01/10/2012 a 31/12/2012

RESSARCIMENTO.NPENDENCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
[AUTO DE INFRACAOQO]. IMPOSSIBILIDADE.

A constatacdo da préatica de infracdes que levaram a reconstituicdo da escrita fiscal do
estabelecimento, da qual resultaram saldos devedores do IPI justifica o ndo-
reconhecimento do direito creditério, na integralidade, e a ndo-homologacdo das
compensagdes, nos termos da normatizacdo dada pela RFB, que veda o ressarcimento a
estabelecimento pertencente a pessoa juridica com processo administrativo fiscal de
determinagdo e exigéncia de crédito do IPI, cuja decisdo definitiva possa alterar, total ou
parcialmente, o valor a ser ressarcido.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Por bem descrever os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o
parcialmente o relatdrio da decisdo recorrida:

Em analise no presente processo o litigio decorrente do Despacho Decisorio Eletronico
de fls. 2.144, resultante da analise dos PER/DCOMP a seguir discriminados, por
intermédio dos quais o estabelecimento matriz da pessoa juridica retro identificada
pretendeu a extingdo de débitos utilizando-se do saldo credor do IPI apurado no 4°
trimestre/2012 pelo estabelecimento detentor do crédito CNPJ n® 06.272.199/0013-27,
no valorde R$1.719.029,08, com fulcro no art. 11 da Lei n® 9.779/99.

PER/DCOMP VALOR TOTAL CREDITO TOTAL DEBITO
30686.71506.190215.1.9.01-5370 1.719.029,08
38833.74616.300315.1.7.01-0536 1.383.679,64
35470.09713.210915.1.3.01-5184 335.343,13

TOTAL COMPENSADO 1.719.028,77]

Da verificagdo da legitimidade e materialidade do crédito resultou o indeferimento do
direito creditdrio e a ndo-homologagdo das compensagdes declaradas, fundamentando-
se 0 ato nos seguintes termos:
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1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

'CNP] DECLARANTE NOME EMPRESARTAL CNPJ DETENTOR DO CREDITO
06.272.199/0001-93 COMPANHIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES 06.272.199/0013-27

2-1DENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE Cl ITO| PI 0 DE APUI 0 DO CREDITO TIPO DE CREDITO | N° DO PROCESSO DE CREDITO
30686.71506.190215.1.5.01-5370 4o. Trimestre/2012 Ressarcimento de TPT |  10320-900.083/2017-26
3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informacBes prestadas no PER/DCOMP e perfodo de apuragdo acima identificados, constatou-se o seguinte:
- Valor do crédito solictado/utilizado: R$ 1.719.029,08
- Valor do crédito reconhecido: R§ 0,00
0 valor do crédito reconhecido fol inferior ao solicitadofutilizado em raz8o do(s) segu\nte(s) motivo(s):
- Constatago de que o saldo credor passivel de ressarcimento € inferlor o valor pleitea;
- Ocorréncia de glosa de créditos considerados indevidos, em precedimento fiscal.
InformagHes complementares da andlise do crédito estso disponivels na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposta:

NAD HOMOLOGO a ¢ cho declarada no(s) ) PER/DCOMP:

38833.74616.300315.1.7.01-0536  35470.09713.210915.1.3.01-5184

INDEFIRQ o pedido de restituicSo/ressarcimento apresentade no(s) PER/DCOMP:

30686.71506.190215.1.5.01-5370

Valor devedor cor e a0s débitos para até 29/09/2017.

[PRancIPAL [MuLTA |auros
[ 1.719.028,77 | 343.805,74 | 527.168,53 |

A Informagdo Fiscal anexa ao Detalhamento do Crédito disponibilizado ao contribuinte
e que acompanha e integra o despacho decisorio encontra-se anexada as fls. 2146/2170
dos autos, d& conta de que do procedimento fiscal instaurado para verificacdo da
exatidao das informagdes prestadas nos Pedidos de Ressarcimento transmitidos relativos
aos trimestres de apuracgao decorridos entre 0 4°/2012 e o0 4°/2013 resultou a constatagao
de irregularidades que culminaram na glosa de créditos considerados indevidos que
ensejou a reconstituicdo da escrita no periodo de 10/2012 a 12/2013 e a apuragdo de
saldos devedores, nos termos da apuragéo e conclusdo a seguir colacionados:

Quadro IV — RAIPT ajustado pela fiscalizagdo:

Reconstituicdo da Escrita do livro Registro de Apuragdo do IP1 (RAIPI
Més Saldo Credor |Entradas com |Outros R Saidas com | Outros Saldo IPI e e
Anterior Crédito 1P| Créditos Pl Débito IP1 Débitos IPl  [Ajustado
274456420 260 348,79 200489592 280489502 0.00 13847438 2 00)
13647468 434173179 2542007470 254208747 000 215101558 215101558]
3,00 218 485 08 223234568 47 040 254381208 25438612 Zil
0,00 23315378 1285107.00] 214780832 000 181445555 1914452 56
0.00 27260594 6] 188362308 194289125 0.00) 8702051 1570205.31]
1,00 445 13092 205440168 208640169 2%6432074 a700£e] 212290140 212
2,00 36121511 1600518.45] 180051646 2 000l -2161.728.10)
_0D0]  amsarrsal 2153097800 215308760 _ Buop 203377119
8.00 60 94 2078675 54 207667551 8 00} AB217RES
1,00 35242412 20127¢168]  201274188] 23784333 poo] -190% 41921 1995419 21
§.00 W9 80507 2021.791.68 202179168 262673144 0.00] 28392607 2205926 37
0,00 336847 83 220079517 224070817 201549872 poo] 167864839 1478 883 89
2.00 2301684 08 230182408 0.00] 202004523
142012 2.00 2008.031 81 208803181 000 80358
w2203 | 0po| 73| 2asserser]  2assersny oco| 216
| TOTAL 20.344,209.45}
CONCLUSAO

No periodo diligenciado (4° trim./2012 a 4° trim./2013) exsurgem, na verdade, Saldos
Devedores de IPI a Recolher cabentes 8 NORSA REFRIGERANTES, sucessora da CMR, no|
montante de R$ 28.344.289,45 (vinte e oito milhdes, trezentos ¢ quarenta ¢ quatro mil, duzentos ¢
oitenta ¢ nove reais e quarenta e cinco centavos).

Pelo expendido, carece de lastro a pretensiio da CMR na base dos PERDCOMP do
Quadro I supra. Dos Pedidos de Ressarcimento — PER (Quadro I) e, consequentemente, das Declaragdes
de Compensagdo — DCOMP vinculadas (Quadre II), ndo hd eco na Escrituragdo Contabil/Fiscal da
CMR, a luz da legislacdo correlata, amparada na Carta Magna e, em instancia Complementar, no CTN.

Embora ndo conste da conclusdo do Relatério Fiscal, pesquisa ao sistema e-Processo da
conta de que os saldos devedores resultantes da reconstituicdo da escrita fiscal retro
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foram constituidos mediante lavratura do auto de infragdo formalizado no PA n° 14090-
720754/2017-89, conforme colagdes a seguir:

YR
&bl PROCESSO: 14090-720.754/2017-88
Auto de Infragiao
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

LAVRATURA
Unidince Wirnacs. oa Procediments Facal
DRF - CUIABA 0130100.2017.00218
el B4 LTy e s
Cuiaba/MT 15/09/2017 15:52
SUJEITO PASSIVO
Maore Frireas

NORSA“FE?:RIGERANT‘&S SA (SUCESSORA DA CIA MARANHENSE DE 10?.196.0.33«%040-42
REFRIG., CNPJ 06.272.193/0013-27)

[P f— T—— ——
AVENIDA MARIO ANDREAZZA 1800 (B5) 32666304
B Codsca ' cer
DISTRITO GUARITA VARZEA GRANDE/MT 78156105
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
[Ty —— e
IMPOSTO 2945 28.344.280.45
weer
JUROS DE MORA (cascusdos s owma) 13.667.872,18
Vg
MULTA PROPORCIONAL  (fussives oo findocte] 21.258.216,97
s
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 63.270.378,60

alas o Frinsmo

SESSENTA E TRES MILHOES, DUZENTOS E SETENTA MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E

SESSENTA CENTAVOS
SRRy " PROCESSO: 14080-720.754/2017-89
e DEMONSTRATIVO DE APURAGAQ
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
RECONSTITUICAO DA ESCRITA FISCAL
DIFERENGAS A COBRAR
SUJEITO PASSIVO
f= 0
07.196.033/0049-42
Mo Emprosanial
NORSA REFRIGERANTES S.A (SUCESSORA DA CIA MARANHENSE DE REFRIG., CNPJ 06 272 199/0013-27)
LEVANTAMENTQ DAS DIFERENGAS A COBRAR
Perfodo de Apuragao Saldo Devedor Recanstituido () Salde Devedor dos Livros Diferenga a Cobrar
3061172012 215101558 0,00 2.151.015,58 (1)
31122012 2543.612.38 0.0 254361238 (@)
10172013 1.914.455,56 0,00 1.914 455,56 (k)]
2800272013 1.670.205.31 0,00 1.670 205,31 )
310372013 2123901 40 0,00 212390140 (8}
3000472013 2168172810 0.00 2.161.726,10 (B}
31052013 2033717110 0,00 2.033.771,18 m
3070672013 1.841.7368.55 0,00 1.841.736,55 (1]
310013 1.995418.21 0,00 1.995419,21 (9)
31082013 2235092637 0,00 2.235 926,37 {10y
ICH2013 1.670.648.89 0.00 1.678.648,82 {11}
I3 202004523 0,00 2.020.045,23 {12)
01172013 1.805.516.33 0.00 1.805.516,33 {13)
122013 2.168.308,35 0.00 296830835 (14)
TOTAL 28.344 289,45

Cientificada do Despacho Decis6rio em 14/09/2017 [fls. 2.172/2.173], manifestou a
interessada a sua Inconformidade em 10/10/2017 [Termo de fls. 2.675], por intermédio
do arrazoado de fls. 2.676/2.754, sintetizado nos seguintes topicos:

1. DA TEMPESTIVIDADE
2. DOS FATOS

3. DA RELAGCAO DIRETA ENTRE AS COMPENSAGOES REALIZADAS E O
PA N° 14090.720754/2017-89 E DO SOBRESTAMENTO DESTE PA

4. DO DIREITO AO CREDITO RELATIVO A B
AQUISICAO DOS CONCENTRADOS ISENTOS PARA ELABORACAO
DE REFRIGERANTES
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"~ DA COISA JULGADA FORMADA NO MSC N° 91.0047783-4 - DA
ISENCAO DO ART. 81, II, DO RIPI/10 (BASE LEGAL NO ART. 9° DO DL N°
288/67)

DOS DEMAIS FUNDAMENTOS AUTONOMOS QUE ASSEGURAM O
DIREITO AO CREDITO DE IPI

5. DA CORREGAO DA ALIQUOTA UTILIZADA PARA CALCULO DO
CREDITO DE IPI

0 DA ILEGALIDADE DO DESPACHO DECISORIO

NAO RESPONSABILIDADE DA  REQUERENTE  (TERCEIRO,
ADQUIRENTE DO  CONCENTRADO) POR SUPOSTO ERRO NA
CLASSIFICACAO FISCAL DO CONCENTRADO

DA ALTERACAO DE CRITERIO JURIDICO

6. DA CLASSIFICACAO FISCALDOS CONCENTRADOS
PARA REFRIGERANTES

6.1. DA COMPETENCIA DA SUFRAMA PARA DEFINIR A CLASSIFICACAO
FISCAL DOS PRODUTOS FABRICADOS EM PROJETO INDUSTRIAL
APROVADO PARA FRUICAO DE BENEFICIOS FISCAIS E DO ATO
ADMINISTRATIVO

6.2. DA CLASSIFICAGAO FISCAL DO CONCENTRADO DEFINIDA PELA
SUFRAMA

6.3. DA CLASNSIFICACAO FISCAL DEFINIDA PELAS REGRAS GERAIS DE
INTERPRETACAO DO SISTEMA HARMONIZADO E NESH

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DE MULTA, JUROS DE MORA E
CORRECAO MONETARIA

8. DO DIREITO AO RESSARCIMENTO E A COMPENSACAO Nestes termos
vieram 0s autos a esta DRJ para julgamento.

O Contribuinte foi intimado da decisdo de primeira instancia em 21/01/2020,

conforme Aviso de Recebimento de fls. 3034, apresentando o Recurso Voluntario na data de
07/02/2020, pugnando pelo provimento do recurso e o reconhecimento integral do crédito
pleiteado, pugnando, ainda pelo sobrestamento do feito até o julgamento do processo n°
14090.720754/2017-89, em que se discute o auto de infracdo referente ao mesmo periodo e
materias discutidas nestes autos, tendo em vista a relagdo de prejudicialidade.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.

1. Pressupostos legais de admissibilidade
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Verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntario, bem como o preenchimento
dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2. Mérito

Trata-se de Pedidos de Ressarcimento de crédito de IPI referente ao terceiro
trimestre de 2012, no total de R$ 1.719.029,08, utilizado na compensacgdo de débitos proprios
conforme PER/DCOMP vinculadas.

A Fiscalizagdo, por meio de Despacho Decisério, ndo reconheceu o saldo credor
de IPI e, por consequéncia, ndo homologou as compensagdes vinculadas.

Referida decisdo fundou-se no mesmo Relatério Fiscal que deu origem ao Al n°
0130100.2017.00218 (PA n° 14090.720754/2017-89), no qual a autoridade fiscal afastou a
aliquota de IPI utilizada para calcular os créditos fictos de IPI aproveitados no periodo de
outubro de 2012 a dezembro de 2013, relativos a aquisicdo da RECOFARMA de concentrados
para bebidas ndo alcodlicas isentas, oriundos da Zona Franca de Manaus e também elaborados
com matéria-prima agricola adquirida de produtor sitiado na Amazonia Ocidental, empregados
na fabricacdo de refrigerantes sujeitos ao IP1 — portanto abarcando o periodo ora analisado.

O referido auto de infragcdo glosou os créditos de IPI aproveitados no periodo de
outubro de 2012 a dezembro de 2013, relativos a aquisi¢do de produtos que supostamente nao
teriam sido utilizados diretamente na fabricacdo dos refrigerantes e, portanto, ndo se
enquadrariam no conceito de matéria-prima, produto intermediario ou material de embalagem.
Entdo, exigiu o IPI relativo aquele periodo que supostamente teria deixado de ser recolhido em
razdo do creditamento.

A Contribuinte, em manifestacdo de inconformidade, defendeu, em sintese, que o
saldo credor de IPI em questdo teve origem no aproveitamento de créditos relativos a aquisicao
da RECOFARMA de concentrados de bebidas ndo alcoolicas isentas, oriundos da Zona Franca
de Manaus e também elaborados com matéria-prima agricola adquirida de produtor sitiado na
Amazonia Ocidental, empregados na fabricacdo de refrigerantes sujeitos ao IPI; tais
concentrados sdo beneficiados por suas isen¢des autonomas: art. 81, Il, RIP1/10 e art. 95, 1l, do
RIPI1/10. Pede, ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento do PA n°, em que se discute o
Al.

Em sintese, a DRJ julga improcedente a manifestacdo de inconformidade,
mantendo-se 0 despacho decisorio. Em sintese, a DRJ nega provimento a manifestacdo de
inconformidade por entender que ja ha decisdo proferida pela DRJ nos autos do PA n°
14090.720754/2017-89 (ainda que pendente de andlise de Recurso Voluntario), em que se
discute o objeto do Auto de Infracdo resultante de auditoria fiscal interna para averiguar a
legitimidade de diversos pedidos de ressarcimento de créditos formulados pela Contribuinte.
Aduz que a compensagéo ndo pode prosperar em virtude de vedagao expressa presente no art. 25,
da IN RFB n° 1300/12 (art. 42, da IN RFB n° 1717/17) . Indefere o pedido de sobrestamento do
feito até o julgamento final do PA n°14090.720754/2017-89, relativo ao Al, porque entende
inexistir normas que permitam o acolhimento do pedido.

Em Recurso Voluntério, a Recorrente, pugna, em sintese, (i) pela nulidade da
decisdo da DRJ tendo em vista que ndo foram analisados os argumentos preliminares e de mérito
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narrados na manifestacdo de inconformidade, violando a sua legitima defesa; (ii) pelo o
sobrestamento do feito, em razdo da relacdo de prejudicialidade com o processo
n°14090.720754/2017-89; (iii) pela inaplicabilidade do art. 42, da In RFB n° 1717/17; e (iv)
reporta-se aos demais argumentos da manifestacdo de inconformidade, pleiteando o provimento
do recurso e o reconhecimento integral do crédito pleiteado.

Vejamos:
De inicio, avalia-se a preliminar de nulidade da decisdo da DRJ.
Nesse ponto com a razéo a Recorrente.

De fato a decisdo da DRJ apenas analisou o pedido de sobrestamento do feito até
o0 julgamento do PA n° 14090.720754/2017-89, explicitando que naqueles autos ja fora prolatada
decisdo pela DRJ, estando pendente de analise de Recurso Voluntario, devendo ser aplicado o
comando do art. 25%, da IN RFB n° 1300/12 (que se repete na IN RFB n° 1717/17). Por fim
afasta as alegagdes de impossibilidade de exigéncia de multa de mora e corre¢cdo monetaria por
forca do art. 100, do CTN.

Os demais argumentos preliminares e de mérito ndo foram avaliados pelo julgador
de primeiro grau, quais sejam:

- do direito ao créedito relativo a aquisicdo dos concentrados isentos para
elaboracgéo de refrigerantes

- da coisa julgada formada no msc n°® 91.0047783-4 - da isencdo do art. 81, ii, do
RIPI/10 (base legal no art. 9° do dl n° 288/67)

- dos demais fundamentos autdnomos que asseguram o direito ao crédito de IPI
- da correcdo da aliquota utilizada para calculo do crédito de ipi
- da ilegalidade do despacho decisorio

- ndo responsabilidade da requerente (terceiro, adquirente do concentrado) por
suposto erro na classificacao fiscal do concentrado

- da alteracdo de critério juridico

- da classificacdo fiscal dos  concentrados para refrigerantes

- da competéncia da SUFRAMA para definir a classificacdo fiscal dos produtos
fabricados em projeto industrial aprovado para fruicdo de beneficios fiscais e do ato

administrativo

- da classificacéo fiscal do concentrado definida pela SUFRAMA

L Art. 25. E vedado o ressarcimento do crédito do trimestrecalendario cujo valor possa ser alterado total ou
parcialmente por decisdo definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinacdo e exigéncia de
crédito do IPI.
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- da classificacdo fiscal definida pelas regras gerais de interpretacdo do sistema
harmonizado e NESH

A DRJ nédo enfrenta nem os argumentos preliminares, nem os de mérito.
Apenas se vale do fundamento de que a compensacgédo nao pode prosperar em virtude da vedacgéo
expressa presente no art. 42, caput da Instrucdo Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de
2017, precedida pelo art. 25, da Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012,
que assim prescreve:

Art. 42. E vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendario cujo valor possa
ser alterado total ou parcialmente por decisdo definitiva em processo judicial ou
administrativo fiscal de determinacéo e exigéncia de crédito do IPI.

Assim, no seu entender, deve-se considerar que o exame das razdes de mérito
quanto as glosas resultaria improficuo, pois esbharra na vedacgdo legal ao ressarcimento, que ndo
pode ser desobedecida pela autoridade administrativa, como antes referido. Aduz que a discussao
de mérito seguird sendo enfrentada no processo administrativo que tem por objeto o auto de
infracdo, objeto do PA n° 14090.720754/2017-89.

Ora, o fato de existir um outro processo administrativo, relativo ao auto de
infracdo em que se discute 0s mesmos argumentos do presente processo, ndo autoriza a DRJ a
ndo analisar os argumentos de mérito desenhados pela Contribuinte em sua manifestacdo de
inconformidade, o que gera inegavel violacdo ao exercicio da legitima defesa e contraditorio.

Desta forma, esta claro que o acérddo da DRJ/RJ ndo analisou todos os
pontos controversos ventilados pelo contribuinte em sua manifestacdo de inconformidade,
0 que caracteriza evidente pretericdo do direito de defesa.

Assim, imperioso reconhecer a nulidade do acérddo n° 106-000.678, prolatado
pela 132 Turma da DRJ 06, na forma do art. 59, inciso I1, do Decreto n° 70.235/72°,

Por consequéncia, resta prejudicada a analise dos argumentos apresentados pelo
contribuinte em seu Recurso Voluntério.

3. Dispositivo

Ante 0 exposto, conheco e dou parcial provimento ao Recurso Voluntario para
anular o acordao prolatado pela 3% Turma da DRJ de Juiz de Fora/MG, retornando o processo a
origem para novo julgamento com a analise da Impugnacéo apresentada pela Recorrente.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

2 Art. 59. S#o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo do direito de defesa.
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Renata da Silveira Bilhim



